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ENTIDADES:

PREFEITURA DO MUNICíPIO
DE FERNANDÓPOLIS-SP
CNPJ: 47.842.836/ 0001-05
Rua Bahia, nº 1264 - Centro (Paço Municipal)
CEP 15600-070 - Fernandópolis - SP
Telefone: (17) 3465-0150
Ouvidoria: 0800 772 4550
Site: www.fernandopolis.sp.gov.br

IPREM - INSTITUTO DE PREVIDêNCIA MUNICIPAL
CNPJ 65.711.285/ 0001-14
Av. Milton Terra Verdi, nº 926 - Centro
CEP 15600-022 - Fernandópolis - SP
Telefones: (17) 3442-5469 | 3463-1820
Site: http:/ / www.ipremfernandopolis.sp.gov.br

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
DA REGIAO DE FERNANDOPOLIS-CISARF
CNPJ nº. 05.655.308/0001-99,
Rua Sergipe, nº 660 - Jardim Santa Rita
CEP 15600-043 - Fernandópolis-SP
Telefone Recepção: (17) 3463.1252
Telefone Administração: (17) 3463.1539

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Fernandópolis-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº 4774/2018.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Fernandópolis-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
fernandopolis.sp.gov.br e pesquisados com acesso 
gratuito sem necessidade de cadastro prévio.

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
http://www.fernandopolis.sp.gov.br
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ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 8.713 DE 25 DE SETEMBRO DE 2020

DECRETO Nº 8.713 – DE 25 DE SETEMBRO DE 2020

(Coloca à disposição da Justiça Eleitoral servidores e dependências dos estabelecimentos da Rede Municipal de Ensino, 
com vistas ao pleito eleitoral)

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:

 Art. 1º As dependências dos prédios dos estabelecimentos de ensino requisitados pelos Juízes Eleitorais, nos ter-
mos do §2º, do artigo 135 do Código Eleitoral, para a instalação de Mesas Receptoras de Votos e Mesas Receptoras de Jus-
tificativas, nos pleitos eleitorais deverão estar à disposição das autoridades requisitantes a partir das 8 (oito) horas, com ob-
servância do seguinte cronograma:

 I – na sexta-feira que anteceder as eleições, para montagem das seções, colocação de sinalização referente à indi-
cação das seções e acessos em todo o prédio, afixação de cartazes, listas de cabinas, orientação e treinamento do pessoal das 
escolas para o dia do pleito;

 II – no sábado véspera das eleições, para recepção das urnas, vistoria dos prédios e eventuais ajustes conforme so-
licitação e orientação da Justiça Eleitoral;

 III – no domingo, dia das eleições, para providenciar a abertura da escola para a Justiça Eleitoral às 6 (seis) horas e 
disponibilizar pessoal para a tarefa de orientação e fluxo dos eleitores no interior do prédio, a partir das 7 (sete) horas, a fim 
de que a prestação de orientação ao público não sofra interrupções, assegurando o dever de votar na respectiva seção.

 Art. 2º Os servidores administrativos, docentes e diretores de escolas dos estabelecimentos de ensino requisita-
dos ficam obrigados a comparecer ao serviço nos 03 (três) dias de que trata o artigo anterior, para executar as atribuições de 
acordo com a orientação recebida pela Justiça Eleitoral.

 Art. 3º Caberá ao Diretor do estabelecimento de ensino requisitado:

 I – responsabilizar-se pessoalmente pelo recebimento do material entregue pela Justiça Eleitoral para a montagem 
das seções e preparação do prédio (cartazes diversos, setas indicativas, listas de candidatos, fitas adesivas, etc.);

 II – responsabilizar-se pessoalmente pelo recebimento das urnas e demais materiais de eleição que lhe serão entre-
gues, mediante recibo, bem como pela respectiva guarda, a partir das 8 (oito) horas do sábado véspera das eleições;

 III – providenciar para que o prédio esteja aberto e em pleno funcionamento para os servidores da Justiça Eleitoral 
às 6 (seis) horas no domingo dia das eleições;

 IV – providenciar para que no dia das eleições, os aparelhos telefônicos das Unidades Escolares fiquem à disposi-
ção dos servidores da Justiça Eleitoral, para uso local, com a finalidade específica de contato com o Juízo Eleitoral;
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 V – designar pessoa apta a prestar auxílio à Justiça Eleitoral, a partir do horário a que se refere o inciso III deste ar-
tigo;

 VI – providenciar a entrega aos colaboradores nomeados pela Justiça Eleitoral ou aos membros das Mesas Recep-
toras de Votos e das Mesas Receptoras de Justificativas, do material e respectiva urna a eles destinados;

 VIII – providenciar o fechamento do prédio, após o encerramento dos trabalhos, recolhimento do material e libera-
ção pela Justiça Eleitoral;

 IX – responsabilizar-se pelo registro do horário de serviços efetivamente prestados pelos servidores à Justiça Elei-
toral nos dias em que tiverem à disposição da Justiça Eleitoral e consequente dispensa.

 X – dar ciência dos termos deste decreto a cada servidor convocado;

 Art. 4º Aos servidores que, nos termos deste decreto, prestarem serviços à Justiça Eleitoral farão jus à:

 I – 01 (um) dia correspondente de dispensa de ponto a cada 8 (oito) horas trabalhadas nos 02 (dois) dias que ante-
cederem as eleições (sexta-feira e sábado);

 II – 02 (dois) dias correspondente de dispensa de ponto a cada 8 (oito) horas trabalhadas no dia das eleições (do-
mingo).

 Paragrafo único. A dispensa de que trata o artigo anterior será usufruída mediante autorização prévia do seu supe-
rior imediato e atendida a conveniência do serviço.

 Art. 5º A Secretaria Municipal de Educação deverá prestar a mais ampla colaboração à Justiça Eleitoral, providen-
ciando, se for o caso, remanejamento de pessoal.

 Art. 6º A inobservância das determinações previstas neste decreto sujeitará os infratores às medidas disciplinares 
cabíveis.

 Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
 Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 25 de setembro de 2020.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

 Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão
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